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SÚMULA: Revoga o parágrafo unico do artigo 60, da

Lei nQ 026/85, de 05/07/85, conforme esp~

cifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SE -

GUINTE,

L E I

Art. 10 - Fica revogado o parágrafo unico do artigo 60, da Lei nO ,

026/85, de 05 de julho de 1985.

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta

Lei em vigor na data de sua publicação.

Edif1cio da Prefeitura do Munic1Pio de Apucarana,

aos 15 dias do mês de agosto de 1992.
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Prefeito Municipal
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